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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 0 6  de set em br o d e 2 0 0 1  

              

               Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito Machado e ainda, Alexandre Jorge 
Oliveira Tr iandópolis, que funcionou com o secretár io. 

Assuntos Adm inist rat ivos:  1 -  O Presidente do Conselho 
Diretor , Jurandir Picanço, resolve program ar suas férias em períodos 
fracionados, iniciando o pr im eiro deles em  24 de setem bro de 2001, com  
duração de um a semana. 2 -  O Conselho definiu em  seis o núm ero de 
par t icipantes no Congresso Brasileiro de Regulação de Serviços Públicos 
Concedidos, prom ovido pela ABAR, prior izando os autores dos t rabalhos a 
serem  apresentados no referido evento. 

 Julgam ento de processos: Pr . Nº  0 0 .3 5 7 / 2 0 0 1  
( Con su l t a) ;  Interessado:  ABIH -  Ceará ;  Assunto:  relacionado as m edidas de 
racionam ento ;  Relator:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade, decidiu r espo n der a  con su l t a , nos term os do voto do 
Relator .  Pr . Nº  0 0 .3 7 4 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Maria Anita Tim bó;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação ,  nos term os do voto do 
Relator . Pr . Nº  0 0 .4 3 3 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  PROCAM – Produtora de Camarão 
Ltda.;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade, julgou pr oceden t e em  pa r t e  a r eclam ação , nos 
term os do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .5 2 9 / 2 0 0 0 ; Reclamante:  Raimunda 
Gom es Carvalho;  Reclamada;  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação , 
nos termos do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .0 5 4 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Leonardo 
Leite Pereira da Silva ;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou pr oceden t e a 
r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .3 7 5 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Raquel Carvalho Pinto de Melo;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou 
im p r oced en t e a r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . Nº  
0 0 .3 8 2 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Maria do Socorro Fernandes;  Reclamada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação ,  nos term os do voto do 
Relator . Pr . Nº  0 0 .3 8 7 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  José Gonçalves Filho;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou im p r oced en t e a r eclam ação ,  nos termos do voto do Relator . Pr . N .º  
0 0 .4 0 5 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Leonardo Barroso Navarro Gondim ;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifácio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou pr oceden t e a  r eclam ação ,  nos termos do voto do 
Relator . Pr . N .º  0 0 .4 3 5 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Edvaldo Silva dos Santos;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifácio;  Decisão:  O 
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Conselho, por unanimidade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação , nos term os 
do voto do Relator . Pr . N .º  4 4 0 / 2 0 0 1 ( Con su l t a) ; Interessado:  Secretaria da 
Agr icultura I rr igada -  SEAGRI;  Assunto:  interpretação das m edidas de 
racionam ento;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  O Conselho, por  
unanimidade, decidiu r espo n der a  con su l t a , nos termos do voto do Relator . 
Pr . N .º  0 0 .4 6 0 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  George Antony Maciel Jacob;  Reclamada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifácio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N .º  4 8 8 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Raim undo Gualberto Cardoso Filho;  
Reclamada;  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade, julgou pr oceden t e a r eclam ação , nos term os do 
voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .4 9 0 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Pér icles Vilar  de Alencar  
Araripe;  Reclam ada;  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade, julgou pr oceden t e a r eclam ação , nos term os do 
voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .6 6 3 / 2 0 0 0 ; Reclamante:  Ricardo Pinto Porto;  
Reclamada;  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação , nos term os 
do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .0 2 5 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Tércia de Siqueira 
Athayde Lim a;  Reclam ada;  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou pr oceden t e  a r eclam ação , 
nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .0 6 4 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Verônica 
Brasil de Araújo;  Reclam ada;  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou im p r oced en t e a r eclam ação , 
nos termos do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .1 1 1 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Terezinha 
Ávila Veloso Rosendo;  Reclam ada;  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou im p r oced en t e a 
r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .2 3 5 / 2 0 0 0 ; 
Reclamante:  Naelson Barros do Monte;  Reclamada;  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou 
pr oceden t e a r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
0 0 .2 8 2 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Francisca Mart ins Fontoura;  Reclam ada;  COELCE;  
Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou pr oceden t e a r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
0 0 .3 6 1 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Mar ta Maria de Melo;  Reclam ada;  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou im p r oced en t e a r eclam ação , nos termos do voto do Relator. Pr . N .º  
0 0 .4 1 9 / 2 0 0 0 ; Reclamante:  Silvana Mar ia Melo Resende;  Reclam ada;  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou pr oceden t e a r eclam ação , nos term os do voto do 
Relator .  

Hora  do encerram ento:  1 7 :5 0  horas. 

           Fortaleza, 06 de setem bro de 2001 

  
 
Jurandir  Picanço Júnior 
Presidente do Conselho Diretor   
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José Bonifacio de Sousa Filho – Conselheiro Hugo de Brito Machado -  Conselheiro 
 
 

 

Alexandre Jorge Oliveira Triandópolis 

Funcionando com o secretár io 

  

 


